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Ata de Reunião Ordinária nº 03/20

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 13h, os vereadores Jair Locatelli, Edivan Baron e Ivo Herton Zügel. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 100/19 – Altera a Lei Municipal sobre a alteração da Lei Municipal 4.840, de 15 de outubro de 2013, que consolida a legislação sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sobre o Conselho Municipal, o Fundo e o Conselho Tutelar; projeto de lei complementar nº 01/20 – Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar Municipal nº 018 , de 16 de agosto de 2011; projeto de lei nº 09/20 – Concede reajuste salarial aos servidores municipais  estatutários e celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, agentes políticos, aposentados e pensionistas, conselheiros tutelares e estagiários; projeto de lei nº 10/20 – Concede reajuste salarial  e aumento real aos ocupantes de cargos do Magistério Público Municipal de Três Passos ativos e inativos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 100/19 – este projeto está aguardando a realização de reunião do COMDICA e retorno do Executivo Municipal, quanto ao horário de funcionamento e atendimento do Conselho Tutelar, com possibilidade de envio de mensagem retificativa; projeto de lei complementar nº 01/20 – Este projeto ficará ainda em análise, tendo em vista estarmos aguardando o retorno do Executivo Municipal, quanto a maiores informações/documentos; projeto de lei nº 09/20 – A orientação técnica concluiu pela 
[bookmark: _GoBack]viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo. No que diz respeito a revisão geral anual, importante destacar que se trata de um direito constitucionalmente garantido aos agentes públicos, conforme previsto no art. 37, X da CF. O relator Edivan Baron proferiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros; projeto de lei nº 10/20 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que a proposição cumpre com os ditames da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que Regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica. O relator Jair Locatelli proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 09/20 e 10/20. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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